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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
 
DECRETO N° 003, DE 15 DE FEVEREIRO 

 
DECLARA DE UTILIDADE PÚ-
BLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, ÁREA QUE MENCIONA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ARAR1-MA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 5°,XXIV da 
CF/88 e art. 65, V, da Lei Orgânica do 
Município; 

DECRETA: 
 

Art 1° -Fica declarada de utilidade pú-
blica, com base no art. 5°, alínea “m”do De-
creto-Lei n° 3.365, de 21 dejunhode 
1941,(construção de edifícios públicos, monu-
mentos comemorativos, e cemitérios), para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, 
uma Gleba de terreno residencial no Povoado 
Bonfim deste Município e as benfeitorias ne-
les existentes, tendo como descrição do perí-
metro as seguintes coordenadas:Limita-se pela 
frente com a Estrada do Bonfim, medindo 
80,00m (oitenta metros), limita-se pelo fundo 
com o terreno da Associação dos Moradores de 
Bonfim, medindo 88,70m (oitenta e oito metros 
e setenta centímetros), limita-se pela lateral di-
reta com o terreno da Associação dos Moradores 
de Bonfim, medindo 88,70m (oitenta e oito me-
tros e setenta centímetros), limita-se pela lateral 
esquerda com o terreno da Associação dos Mo-
radores de Bonfim, medindo 88,70m (oitenta e 
oito metros e sententa centímetros) constituindo 
uma área descrita em A= 7.096 M² (sete mil e 
noventa e seis metros quadrados). 

Art 2°-A área de que trata o art. Io deste De-
creto destina-se a construção de uma Quadra 
Poliesportiva junto a Unidade Escolar Mo-
desto Prazeres. 

Art. 3o-As despesas decorrentes da execução 
do disposto neste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias consignadas em Lei Or-
çamentária Anual. 

Art. 4o - A Procuradoria Geral do Município 
fica autorizada a promover a desapropriação de 
pleno domínio da área descrita no art. 1° deste 
Decreto e suas respectivas benfeitorias, po-
dendo, para efeito de imissão na posse, alegar a 
urgência a que se refere o art 15, do Decreto-
Lei 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art 5o- Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Arari-MA, 15 de fe-

vereiro de 2018. 
 

DJALMA DE MELO MACHADO 
Prefeito de Arari-MA 
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